
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAR~NDI 

LEI ~UNICIPAL DE NQ 1.470 DE 26 DE OUTUBRO DE 1973 

Cria a Secretaria de Educação 

Municipal e d~ outras Provid;ncias. 

ECON. JO~D CARLUS SCHEIBE, Prefeito Municipal de 
Sarandi , no uso de suas atribuiçÕes l egais que lhe confere a Lei Or 

g;nica do Municlpio faz saber que a cimara Munic i pal aprovou e ele 
SANCIONA a seguinte 

L E I : 

Art. lQ - { criada no MunicÍpio de Sarandi, a Secretaria de Educa

ção Municipal , com a finalidade de dar condiçÕes ~ Admi

nistração Municipal de Assumir os encargos previstos na 

Lei Federal nQ 5692/71 e no Plano Estadual de Implanta -
çao da Reforma do Ensino. 

Arte 2Q - Os objetivos que esta Secretaria ter~ em vista sao : 

Art., 

a} Assumir progressivamente a responsabilidade pelo en -
sino de lQ grau .. 

b) Elaborar, executar e avaliêr o Plano de Educação Mun! 
cipa1., 

32 - A Secretaria de Educaçio Municipal ; 
sera formada pelos se 

guintes setores e respectivos grupos: 

I - Setor de Assessoria T~cnica (SAT) 

a) Grupo de superviseo , orientação e fiscalização Educa 
cionais . 

b) Grupo de I~formática. 
c) Grupo de Planejamento . 

I I - Setor de Apoio Administrativo ( SAA) 
Grupo de Mate rial 
b) Grupo de finança 
c) Grupo de Serviços Gerais 
d) Grupo de Pessoal 

III - Setor Mobral (SM) 

.IV - Setor de r (SAE) 

V - Setor 
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4Q - O Secretário da Educação Muni cipal, ser~ no meado pelo Po

der Executivo s dever& apresentar e Titulaçio de N!vel Su 

pe rior prevista na Lei Federal nQ 5692/71 e , os demais 

membros deve rão atender , na medida do posslvel, as exigê~ 
cias da Lei c itada neste art i go. 

Par~gra fo Único Caberá ao Secretário de Educação r1un! 
cipal designar os elementos integrantes dos setores e gr ~ 

pos , com homologação do Pref e ito Municipal. ~ 

Art 6 SQ - Os membros da Secretaria de Educação Munic i pal terão as 
seguintes atribui çÕes : 

I R 

a) O Secretario de Educaçao ~unicipal : 

Assessorar o Prefeito Munic i pa l nos assun tos educacio -
N .. ' • """" nai s e exercer as demais funçoes ~nerentes a d~rcçao e 

coordenação da Secretaria de Educaçio Municipal; 

b) A Assessoria Técnica: 
N • 7 • SEtor Operacional de assessoramento nao dec1sor1o ,con~ 

tituindo- se um grupo de trabalhos integrados; 

c) Setor de Apoio Administrativo: 

Desempenhar ativ i dades - meio apoiando as atividades -

fins , coordenar , controlar fiscalizar, executar e acom 

panhar as atividades : f in ance& r a s, se rvi ços ge r ais 1 ma 
terial e pessoal; 

d) Setor do ~obral : 

Organizar, asses s orar e acompanhar a equipe Municipal 
~ ..., 

do Movimento de Alfabe tizaçao de adultos; 

e) Setor de Alimentação Escolar : (SAE) 

Executa r, controlar , acompanhar e avaliar as ativida 

des relativas o alimentação escolar de aco r do com as 
norma s fixadas 'pela CNAE 6 

f ) Setor de Ativ i dedes Educacionais: {SAEd) 

Organizar, assessora r, executar e avaliar ativid ades

recreativas , desportivas e outr as a professoros e es
colares . 

Arto 6Q - Os memb r os da Secretaria de Ed ucação Munic i pal que j ~ 

possuirem vinculação com a Prefeitura nunic i pal ou com 

o Estado do Ri r~· d~~l e~e berão urna gra tificação 
c~c~ su unçao • 

• 
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§ - t -lQ - Aqueles que nao possu~rem nenhuma vinculaçao emprega -

tici a serão contratados pela Prefeitura Municipal,peE , 
cabendo , alem do vencimento estabelecido uma gratifi-

cação correspondente ao seu cargo . 

§ 2º - Para integrar os diversos setores ou grupos da Secre

taria poderão ser aproveitados professores do Ensino
l"l unici pal o 

§ 3Q - Os membros da Secretaria de Ed uc a ção Municipal deve -

rão residir no MunicÍpio. 

Art. 7º - ~ criado o cargo de Secret~rio de Educação Municipa l, 

cujo titular, preenchida s as exigências previ stas no 

Ar to gg -

Art. 10!:! -

Art. 11 

, 
artigo 4Q desta Le i , sera de confiança e de livre no-

meação do Prefeito Munic i pal, e seu exerc!cio poder~

ser como "Função Gratif i cada" ou " Em comissão" a ju
izo do titular do ~rgão Executivo. 

Ficam criados todos os setores e grupos componentes e 

complementa r es da Secretar i a de Educação r1unic i pal 

mencionados nest a l ei , os quais serão instalados de 

aco r do c om as necessidades e conveniências de serviço. 

O Pr efeito Minicipal baixar~ , no prazo de trinta {30) 

di a s , o regulamento da Secretaria de Educaçio Munici 

pal , observados os princfupios gerais estabelecidos na 

presente Lei e exist~ncia de dot~çZes orçamentirias -

para atender as despesas decorrentes de sua execução

no corrente exercÍdioo 

Obrigatoriamente o Executivo consi gnar~ nas f~turas -
, - I • propostas orçamentarias as dotaçoes necessar~as para 

os pr~ximos exercicios fiscais. 

~ p roporção que for instalada a Secreta ria de Educa

ção h unicipal , prevista nesta Lei, fica extinto o a tu 
~ - , 

al orgao e e o Executivo r1unicipal autorizado a tomar 

as a pesso a l, ve r bas, a t ribui-

corno 
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Arto 12 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de agosto de 

1973, revogando-se as disposiçÕes em contrário, espe

cialmente os artigos 21 a 24, da Lei Municipal de nQ 

lo399 1 de 9 de dezembro de 1.971 

GABINETE DO PREFEITO 
OUTUBRO DE 1.973o -

SCHEIBE 

DE 


